
 

 

BOLETIM OFICIAL 

Criado pela Lei nº 2.880 de 05/05/1994 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 30 - Nº 04 CAMPINA GRANDE—PB                DE  01  A   30   DE  ABRIL DE 2023 

Aposentadorias Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0071/2023 
 

                    Campina Grande, 11 de abril de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-
buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0067/2020/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA COSTA 

FRANCISCO, mat. Nº 2757, AUXILIAR DE ENSINO, lo-
tada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.309-5. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0072/2023 
 

                    Campina Grande, 11 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0039/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a MARIA APARECIDA DE 

SOUSA SANTOS, mat. Nº 10499, AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, inci-
sos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.310-9. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0073/2023 
 

                    Campina Grande, 11 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0056/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a AURILENE CAVALCANTE 

DE SOUSA, mat. Nº 14613, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL II, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e pará-
grafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o 
art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Comple-
mentar nº 045/2010. 
 
           Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.311-7. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0074/2023 
 

                  Campina Grande, 11 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0066/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a SEVERINA PATRICIA DE 

ANDRADE FREITAS, mat. Nº 11498, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º da Constitui-
ção Federal, com redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº 20/1998. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. nº 26.312-5. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0075/2023 
 

                  Campina Grande, 11 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0104/2021/IPSEM. 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a ROSILEIDE PEREIRA FI-

GUERÊDO DE SOUZA, mat. Nº 11272, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º da Constitui-
ção Federal, com redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº 20/1998. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. nº 26.313-3. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0076/2023 
 

                    Campina Grande, 11 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0113/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a CÍCERO DOMINGOS PEREI-

RA, mat. Nº 5922, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, 
II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.314-1. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias Aposentadorias 
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PORTARIA – A Nº 0077/2023 
 

                   Campina Grande, 11 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0117/2021/IPSEM. 

  
 

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder a NILMA SIMÕES ALVES, mat. 
Nº 12150, FISIOTERAPEUTA, lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c 
o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Comple-
mentar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.315-0. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0078/2023 
 

                    Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0147/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a FRANCISCO DE ASSIS 

PAULO, mat. Nº 2249, ASSESSOR ADMINISTRATIVO 
III, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos 
I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefici-
ário será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.316-8. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0079/2023 
 

                    Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0148/2021/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder a CARLOS ALBERTO BAR-
BOSA, mat. Nº 5431, VIGIA, lotado na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, 
II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Lei Complementar nº 045/2010. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-

rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.317-6. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0080/2023 
 

                    Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0150/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO DU-

ARTE ALMEIDA, mat. Nº 9377, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e pará-
grafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o 
art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Comple-
mentar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.318-4. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0081/2023 
 

                    Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0184/2021/IPSEM. 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a FLÁVIO FARIAS, mat. Nº 

7304, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado na 
SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-

rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.319-2. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0082/2023 
 

                    Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0219/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a NAASSON AMADO DE ME-

LO, mat. Nº 1762, MÚSICO, lotado na SECRETARIA DE 
CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/
c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Com-
plementar nº 045/2010. 
 
           Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.320-6. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias 
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Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0083/2023 
 

                    Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0237/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a WASHINGTON LUÍS AL-

VES, mat. Nº 1952, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, 
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos 
I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o benefici-
ário será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.321-4. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0084/2023 
 

                    Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0017/2022/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO AL-

VES DINIZ, mat. Nº 10101, ASSESSOR ADMINISTRATI-
VO III, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, 
II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.322-2. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0085/2023 
 

                    Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0047/2022/IPSEM. 

  
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a VALDECI VICENTE DA SIL-

VA, mat. Nº 7832, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada 
na SECRETARIA DE FINANÇAS, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefici-
ária será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.323-1. 

 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0086/2023 
 

                  Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0090/2022/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a VANIELLY SILVA DO AMA-

RANTE CORREIA, mat. Nº 5408, AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANEN-
TE, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Constitui-
ção Federal, c/c o inciso I do art. 12 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com proventos 
PROPORCIONAIS, calculados de acordo com o art. 26, 
caput e §2º da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 26.324-9. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0087/2023 
 

                  Campina Grande, 13 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0001/2023/IPSEM. 

  
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a FERNANDO JOSÉ FERREI-

RA DE MELO, mat. Nº 10374, AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR IDADE, com fundamento o art. 40, 
§1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
com proventos PROPORCIONAIS, calculados na forma 
do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.325-7. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

 
PORTARIA – A Nº 0088/2023 
 

                  Campina Grande, 20 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0002/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a ADÍLIA AGNELA CRUZ AL-

VES, mat. Nº 12351, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento 
no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal, c/c o 
inciso I do art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 045, 
de 20 de abril de 2010, com proventos PROPORCIO-
NAIS, e calculados na forma do art. 6º-A da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a benefici-
ária será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.326-5. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias 
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Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0089/2023 
 

                  Campina Grande, 20 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0003/2023/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a ADÍLIA AGNELA CRUZ AL-

VES, mat. Nº 13482, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA III, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR INVALIDEZ, com fundamento no art. 
40, §1º, inciso I da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o inciso 
I do art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 
de abril de 2010, com proventos PROPORCIONAIS, cal-
culados na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.327-3. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0090/2023 
 

                  Campina Grande, 20 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0019/2023/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a INALDA CLEMENTE PEREI-

RA SOUSA, mat. Nº 13271, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA III, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR IDADE, com fundamento 
o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41/2003, com proventos PROPORCIONAIS, calculados 
na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 26.328-1. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 
 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0091/2023 
 

                  Campina Grande, 20 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0025/2023/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a DAMIÃO SILVA, mat. Nº 

7582, TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE 
SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, APOSEN-
TADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE, com 
fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Fede-
ral, c/c o inciso I do art. 12 da Lei Complementar Munici-
pal nº 045, de 20 de abril de 2010, com proventos PRO-
PORCIONAIS, calculados de acordo com o art. 26, caput 
e §2º da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. nº 26.329-0. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0092/2023 
 

                  Campina Grande, 20 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0033/2023/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a GENIVAL CALDAS CA-

BRAL, mat. Nº 8868, TRABALHADOR III, lotado na SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
INCAPACIDADE PERMANENTE, com fundamento 
no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal, c/c o inci-
so I do art. 12 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 
20 de abril de 2010, com proventos PROPORCIONAIS, 
calculados de acordo com o art. 26, caput e §2º da 
Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-
rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. nº 26.330-3. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0093/2023 
 

                    Campina Grande, 20 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0044/2023/IPSEM. 

   
 

RESOLVE 
  

Art. 1º Conceder a MARLETE DA SILVA, mat. 
Nº 4251, AUXILIAR DE CULTURA, lotada na SECRETA-
RIA DE CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, 
III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Lei Complementar nº 045/2010, calculados até 
01/10/2022, data em que a servidora completou 75 anos. 
 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-
ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 26.331-1. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 

 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0094/2023 
 

Campina Grande, 20 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0046/2023/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA DO BOM SUSSESO 

DA SILVA, mat. Nº 117, AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTA-
DORIA COMPULSÓRIA, com fundamento no art. 40, §1º, 
inciso II da Constituição Federal, c/c o inciso I do art. 2º da 
Lei Complementar nº 152, de 03/12/2015, com proventos 
PROPORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º da Lei 
nº 10.887/2004, até 10/10/2022, data em que a servidora 
completou 75 anos. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-

ria será identificada, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. nº 26.332-0. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/04/2023. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  



 

 

Pensões  
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Pensões 

Retificar - Portaria 

 
PORTARIA – P Nº 0012/2023 
 
                              Campina Grande, 25 de abril de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 12, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº P0008/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a FRAN-

CISCA GONÇALVES NASCIMENTO, dependente do 
servidor falecido ERALDO RIBEIRO DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 7807, correspondente aos vencimentos do 
servidor, a partir de 27/02/2023, de acordo com o art. 40, 
§7º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, 
inciso II da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM 
de Campina Grande, com redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-

ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. Nº 51.528-1. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
 
PORTARIA – P Nº 0013/2023 
 
                              Campina Grande, 26 de abril de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 12, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº P0013/2023/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a CAR-

MELITA FERREIRA LOPES, dependente do servidor 
aposentado falecido VALDEMIR CRUZ, matrícula nº 
24.443-1, correspondente à 50% (cinquenta por cento) 
dos proventos do aposentado, de acordo com o art. 40, 
§7º, inciso I, e §8º da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com o 
art. 16, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
45/2010. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiá-

ria será identificada, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. nº 51.529-9. 
 
            Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01/04/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
 
PORTARIA – P Nº 0014/2023 
 

                              Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 12, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº P0014/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MAURÍ-

CIO RODRIGUES DOS SANTOS, dependente da servi-
dora aposentada falecida MARIA ANGÉLICA CIRNE DI-
NIZ DOS SANTOS, matrícula nº 25.038-4, correspon-
dente aos proventos da aposentada, a partir de 
02/04/2023, de acordo com o art. 40, §7º da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o art. 157, 
§2º da LOM de Campina Grande, com redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-

rio será identificado, dentre outras informações cadas-
trais, pela mat. nº 51.530-2. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
02/04/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0015/2023 
 
                               Campina Grande, 26 de abril de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 12, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº P0015/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MAURÍ-

CIO RODRIGUES DOS SANTOS, dependente da servi-
dora falecida MARIA ANGÉLICA CIRNE DINIZ DOS 
SANTOS, matrícula nº 10252, correspondente aos venci-
mentos da servidora, a partir de 02/04/2023, de acordo 
com o art. 40, §7º da Constituição Federal, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019, e arts. 23 
e 26, §2º, inciso II da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º 
da LOM de Campina Grande, com redação dada pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

 
Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiá-

rio será identificado, dentre outras informações cadastrais, 
pela mat. Nº 51.531-1. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
02/04/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – R Nº 0008/2023 
 

   Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº A0170/2019/IPSEM. 

   
RESOLVE  

 
Art. 1º Retificar a Portaria – A nº 0028/2023, pu-

blicada na Separata do Boletim Oficial, Ano 30, nº 02, de 
01 a 28 de fevereiro de 2023, a qual passará a ter a se-
guinte redação: 

Art. 1º Conceder a MARIA DE FATIMA ARAUJO 
DA SILVEIRA, mat. Nº 12869, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA II, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento o art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” , 
c/c §5º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, com proventos INTE-
GRAIS, calculados na forma do art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – R Nº 0009/2023 
 

   Campina Grande, 26 de abril de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o disposto no art. 66, 
da Lei Complementar nº 045/2010, consoante os ter-
mos do Processo Nº P0064/2022/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Retificar a Portaria – P nº 0061/2022, pu-

blicada no Boletim Oficial, Ano 29, nº 08, de 01 a 31 de 
agosto de 2022, a qual passará a ter a seguinte redação: 

Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a 
RAIANA FERREIRA CRUZ, dependente do servidor apo-
sentado falecido VALDEMIR CRUZ, matrícula nº 24.443
-1, correspondente à 50% (cinquenta por cento) dos pro-
ventos do aposentado, de acordo com o art. 40, §7º, inci-
so I, e §8º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com o art. 
16, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45/2010. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

Retificar - Portaria   
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Atos Administrativos 
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Atos Administrativos 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE – IPSEM RATIFICA A INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023, CUJO OBJETO É 
PARTICIPAÇÃO EM CURSO FORMAÇÃO DE AGEN-
TE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE PLANEJAMEN-
TO , QUE ACONTECERÁ NOS DIAS DE 24, 25 E 26 DE 
ABRIL DE 2023 NO HOTEL ATLÂNTICO PRAIA, NO 
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - PB, CONFORME PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 015/2023, COM A 
EMPRESA NANO CRIATIVO SERVICOS E TREINA-
MENTOS LTDA,                                CNPJ Nº 
30.932.619/0001-03., NO VALOR TOTAL DE R$ 4.698,00 
(QUATRO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E OITO RE-
AIS), COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INCISO II C/C 
ART. 13, INCISO VI DA LEI FEDERAL 8.666/1993. E SUAS 
ALTERAÇÕES, CONFORME ANÁLISE E PARECER DA 
PROCURADORIA JURÍDICA. FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA: 09.122.2001.2100 – MANUTENÇÃO DAS ATI-
VIDADES ADMINISTRATIVAS. ELEMENTO DA DESPE-
SA: 3390.39. FONTE DE RECURSOS: 1800 (RPPS). 

 

CAMPINA GRANDE - PB, 19 DE ABRIL DE 2023 

 
ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DO IPSEM 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE – IPSEM em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023, cujo OBJE-
TO é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS TV LED 65” 4K 
E UM SISTEMA DE SOM TIPO SOUNDBAR, INCLUÍ-
DOS TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO 
SEU PLENO FUNCIONAMENTO, PARA ATENDER 
DAS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE CAMPINA GRANDE – IPSEM, conforme as 
especificações, quantidades estimadas e condições cons-
tantes nos ofícios e anexos do PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO SOB O Nº 011/2023, em favor da EMPRESA 
TECNO INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTA-
DORES LTDA (IBYTE), INSCRITA NO CNPJ Nº 
07.272.825/0039-87, no valor total de R$ 4.898,90 (quatro 
mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa centa-
vos), com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações, conforme análise e pare-
cer da Procuradoria Jurídica. Funcional Programática: 
09.122.2001.2100 – ações administrativas do IPSEM. Ele-
mento da Despesa: 44.90.52. Fonte de Recursos: 1800 
(RPPS). 

Campina Grande - PB, 05 de abril de 2023. 

 
Antônio Hermano de Oliveira 

Presidente do IPSEM 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 004/2023. PARTES: 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE 
E A EMPRESA PUBLIC SOLUCOES E SERVICOS LTDA 
– ME (PUBLICSERVICE), INSCRITA NO CNPJ Nº 
18.244.077/0001-72. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA DO E-SOCIAL, ATRAVÉS DA ES-
CRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, 
PREVIDENCIÁRIAS E TRABALHISTAS (SPED). PRO-
CESSO DE ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 007/2023/IPSEM –DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 
004/2023. FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, II, DA LEI FE-
DERAL N° 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES. VALOR:                    R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E 
QUINHENTOS REAIS). VIGÊNCIA: 12 MESES. SIGNA-
TÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA E 
MARCUS RONELLE MONTEIRO NUNES. DATA DE 
ASSINATURA: 09 DE MARÇO DE 2023. 

PORTARIA CONJUNTA N° 001/2023- IPSEM/SAD 
 
 
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DA JUNTA MÉDICA PA-
RA EMISSÃO DE LAUDO MÉDICO PERICIAL NOS PRO-
CESSOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, PEN-
SÃO POR MORTE CONCEDIDA A DEPENDENTE INVÁLI-
DO. 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCI-
AL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAM-
PINA GRANDE - IPSEM E O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliação pericial para 
comprovação da incapacidade para efeito de concessão da 
Aposentadoria por Invalidez, Pensão por Morte aos depen-
dentes inválidos. 
 
CONSIDERANDO, ainda, que a Lei Complementar 045/2010 
em seu artigo 73, traz a previsão de constituição de junta 
médica com fins de avaliação pericial para concessão de 
benefícios de Aposentadoria por incapacidade e Pensão por 
Morte aos dependentes inválidos. 
 
RESOLVEM 
 
Art. 1º. Instituir a partir de 03 de abril do ano em curso, Junta 
Médica para análise e emissão de laudo médico pericial nos 
processos de Aposentadoria por invalidez, bem como pensão 
por morte concedida a dependentes inválidos dos segurados 
que será constituída pelos médicos: Dr. Ricardo Luciano 
Campos de Araújo, Diretor de Perícia Médica, matrícula: 
40.129-3, Audy Nunes Bezerra Filho, servidor efetivo, matrí-
cula 14061, lotado na Secretaria de Administração. 
 
 
Art. 2º. A junta médica ora formada, será convocada pelo 
Diretor de perícia médica do IPSEM, sempre que a situação 
referir-se às hipóteses acima elencadas. 
 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Campina Grande, 03 de abril de 2023. 
 
 
ANTÔNIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 
 
 
DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

CAMPINA GRANDE  



 

 

Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE 

 
BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 

Prefeito 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente do IPSEM 

 
LUCIANA ALVES DUTRA 

Editoração eletrônica 
 

Rua Maria Vieira César, 135 - Jardim Tavares 
Campina Grande-PB - CEP - 58.402-037 - FONE - (083) 3341 4212 

Site: www.ipsem.campinagrande.pb.gov.br   

e-mail: presidencia@ipsem.org.br 

  O Boletim Oficial do IPSEM divulga mensalmente, todos 

os atos referentes aos benefícios previdenciários e com-

plementares de responsabilidade do Instituto de Previ-

dência Social dos Servidores Públicos Municipais de Cam-

pina Grande—PB. 
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